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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 14/2024

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº           /2024

 

Concede o título de utilidade pública à ONG ANJOS PROTETORES, 
com sede no Município de Pato Branco – Paraná.

 

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública à ONG ANJOS PROTETORES, com sede no Município de Pato Branco – 
Paraná.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Curitiba, 31 de janeiro de 2024.

 

LUIZ FERNANDO GUERRA

Deputado Estadual

 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA

 Através do presente, encaminho os documentos necessários para elaboração de lei que nomeia a organização como 
de utilidade pública estadual.

A ONG Anjos Protetores é uma organização reconhecida como de apoio aos animais e conscientização a população 
do bem estar animal, através de múltiplas campanhas, principalmente de castração, feiras municipais, palestras e 
eventos em escolas e faculdades, apoio à Secretaria Municipal do Meio Ambiente e ao IAT, enfim, participação efetiva 
dos voluntários na comunidade como um todo. 

No momento, é indispensável a contribuição de diversos setores para dar continuidade e aumentar as campanhas 
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desenvolvidas, sendo, através do presente, possibilitado àquela organização arrecadar fundos através recursos 
públicos, sendo que, para isso, se faz necessário o presente reconhecimento.

Sendo assim, pedimos aos nossos pares nesta Casa de Leis que aprovem esta importante propositura de incentivo a 
comunidade de PATO BRANCO.

 

DEPUTADO LUIZ FERNANDO GUERRA

Documento assinado eletronicamente em 02/02/2024, às 11:32, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 14 e o código 

CRC 1F7E0E6F7D2B0FA
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BREVE RELATO DOS ÚLTIMOS TRÊS ANOS 

2021/2022/2023 
 

A ONG Anjos Protetores, Organização Não Governamental, inscrita 
no CNPJ sob nº 26.639.645/0001-62, com endereço na Rodovia BR 158, 
nº 6877, Vila Esperança, nesta Cidade de Pato Branco, Paraná, teve sua 
origem a partir da iniciativa de um grupo de protetores, há mais de 
cinco anos. Pessoas sensibilizadas e preocupadas com a situação de 
vulnerabilidade dos animais abandonados nas ruas. Alguns destes 
animais, antes possuíam tutores, sendo que após fuga ou abandono 
se tornaram vítimas de acidentes e maus tratos e, ao serem 
resgatados, estavam doentes e feridos.  

Tendo em vista, o aumento da demanda de atendimentos 
prestados pelo grupo, surgiu à necessidade de institucionalizar as 
ações buscando uma metodologia que estivesse em consonância com 
a lei. Assim, a documentação foi toda organizada, fundando a ONG 
Anjos Protetores, atualmente com trinta membros. 

Nesta perspectiva, relatando especificamente os últimos três 
anos, conforme solicitação, a ONG Anjos Protetores vem atuando na 
promoção de resgates de animais perdidos e/ou abandonados através 
das redes sociais, no atendimento a saúde dos mesmos, como 
vacinação e castração, feiras de adoção, acompanhamento de 
orientação aos adotantes e campanhas de prevenção a saúde dos 
animais, dos tutores e também da população em geral. No ano de 
2021 tivemos a primeira feira somente no dia 23 de maio de 2021, por 
causa da pandemia do corona vírus que assombrava nosso pais e o 
mundo todo, ocasião que doamos mais de 30 (trinta) animais.  

 

 



 
Com a impossibilidade de muitos contatos, permanecemos com nossa 

missão atendendo os animais e abrigando os mesmos em lares 
temporários, até que fosse possível aumentar os números de doações. Os 
casos eram muitos.... 

 
 

Animais abandonados por famílias que tiveram que parar suas atividades 
por causa da pandemia e que não tinham como alimentar-se, subnutridos, 
machucados, enfim, deixados à própria sorte. 
 
 

 
 

 
 

Os pedidos de resgates de animais de pequeno porte, de raça, animais 
sempre cuidados dentro de casa, multiplicaram-se. Assim como os pedidos 
para resgates de animais cujos tutores haviam falecido.  



 
 
Até o resgate de animais silvestres aumentou e o IAT, IAP na época, 
solicitou lar temporário para a Ong Anjos Protetores.  
 
 

 
 

Nesta mesma época, mais precisamente no dia 18 de fevereiro, a voluntária da 
Ong, Tatiana Trevisam, assumiu a presidência do Conselho Municipal de Defesa 
Animal, Compato. 

 
 



 

  
 
 
 
Em abril realizamos, com o auxílio da Secretaria do meio Ambiente e Polícia 
Militar, um resgate de dois cães sem nenhum precedente. Uma 
acumuladora de lixo dentro de casa realizava há anos, “trabalhos de 
macumba” em uma cadela pastora alemã, realizando cortes com faca em 
sua pele. Cena chocante e que revoltou a cidade.  
 

                
 
 
 



 
 
 
 

Os trabalhos foram se multiplicando conforme o ano foi passando. 
Sempre contando com a Polícia Militar e Secretaria do Meio Ambiente 
Municipal, continuamos realizando resgates quando nossos empregos e 
compromissos familiares permitiam. As feiras de adoção sempre foram 
mensais, só não acontecendo quando a Secretaria de Saúde assim 
determinava, por causa da pandemia. 

              
 

 



 

 
 



 
 
 
 

Também se intensificaram os resgates de animais variados, desde 
silvestres, domesticos e o pedido de ajuda para animais não domesticados 
mas que vivem em nossa cidade.     

                          
 

     
 
 

 



 
 

  
 
 
 
 
 
 

E iniciamos um trabalho para conscientização das crianças sobre maus 
tratos de animais, em escolas.         

 

                               
 



           
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                       
 
 



 
 

O ano de 2022 foi muito proveitoso para a causa animal em nosso 
município. Todos os meses tivemos feiras de doações contando com muitas 
adoções de animais abandonados.  

  
 



                     

 
 
 

As feiras sempre tiveram o apoio da Prefeitura Municipal, Polícia Militar, Polícia 
Civil e Ministério Público. 

 
 

Também este ano ficou marcado por mais de 3.000 (três mil) castrações de 
animais de rua e de tutores de baixa renda, efetuadas com recursos das 
emendas impositivas e da Secretaria do Meio Ambiente, sendo um marco na 
defesa animal, tendo em vista que é o único meio de reverter a situação de 
abandono e maus tratos que assola todas as cidades brasileiras. Vários 
projetos foram colocados em prática e culminou com esse número expressivo 
de castrações.  

 
 
 
 
 
 



 
 
 
PROJETO ARCANJO DE CASTRAÇÕES (algumas fotos) 

 
 
 
 

               
 
 
 
 
 
 
 

             



  

 
 
 
 

Também neste ano tivemos duas grandes fiscalizações com 
apreensões de animais, uma em um abrigo particular, em uma chácara, de 
pessoa pública, marcado por muita sujeira, maus tratos, roedores mortos em 
decomposição, presença de suínos junto com os cães, enfim, situação muito 
lamentável e que foi sujeita a processo junto a Promotoria Pública do Município. 
O outro caso foi fiscalização precedida de denúncia em um canil comercial do 
município, sendo atestado maus tratos, sujeira, falta total de higiene dos animais 
e do local, também sendo encaminhado para a Promotoria. Em ambos os casos 
a Ong Anjos Protetores acompanhou toda a movimentação e recebeu os 
animais apreendidos, fatos que culminaram com grandes gastos e muito 
trabalho para a Organização.  

 
Alguns animais apreendidos: 
 



         
 

 
 
 

                                   



 
 
 

 
Este ano também foi produtivo na participação da Ong Anjos Protetores na 
comunidade como um todo, desde clubes de serviços, escolas, organizações 
em bairros, Câmara de Vereadores, imprensa, etc. 
 
 

         
 



 
 
 

 



Em um grande projeto de castrações de animais de rua e de tutores 
de baixa renda, visitamos casa por casa na zona sul do nosso município, 
cadastrando animais aptos a serem castrados, verificando situações irregulares  
para serem repassadas para o setor público responsável, etc. UM PROJETO 
QUE ENSINOU A POPULAÇÃO A CUIDAR DOS ANIMAIS E DO MEIO 
AMBIENTE COMO UM TODO.  
 

  
 

 
 
 



 

As feiras também continuaram mensalmente, sendo que no projeto acima 
recolhíamos muitos animais, recuperávamos durante a semana para levar nas 
feiras e obter a oportunidade de salvar mais uma vida.  
 
 
 

                        
 
 
 
 
 
 
 

     
 



 
 
 

 

 



 



E desta forma iniciamos o corrente ano de 2023! Sempre 
com denúncias de maus tratos a animais silvestres, repassadas 
para o IAT e recolhidos em lares temporários. 

 

     
 
 
 

 
 
 
 
 

Também nos surpreendemos com vários resgates de animais 
de raça, abandonados em matagais, largados nos ruas, enfim, 



subnutridos e judiados, com características de criadores 
clandestinos, como este:  

 

 



As feiras também recomeçaram após a parada de final de ano e 
com elas, as doações e movimentações na ONG.  

                
 

 
 

 



 
 
ANTES     NA ADOÇÃO 

    
 
 
 
 

 
 



 
 

 
 
 
Este foi um ano de vários projetos, através de emenda 

impositiva da Câmara de Vereadores, conseguimos adquirir uma 



tonelada de ração para cães, para ser usada durante o decorrer 
do ano, respeitando o menor preço e qualidade. Alguns tutores de 
baixa renda beneficiados: 

 
 
 

                
 
 
 

       
 

   
 



              

 

 

 



 
 

 
Outro projeto que continuou firme em 2023 foi a visita a 

escolas, levando um animal para ensinar as crianças sobre maus 
tratos e cuidados com a natureza em geral.  Identificamos a 
necessidade de ampliar a informação/orientação junto à 
comunidade de Pato Branco e principalmente a um público 
selecionado, ou seja, os alunos das escolas da Rede Pública e 
Particular de Ensino, considerando que crianças e adolescentes 
em fase escolar são mais abertos à aprendizagem, receptivos a 
novos conceitos e disseminadores de aprendizagem, sua 
formação neste sentido, possibilitaria construir uma nova 
consciência pública sobre a adoção, cuidados, atendimento, bem 
estar e saúde dos animais domésticos e de rua.  

 

  



 
Com certeza nossa maior missão em 2023 foi o apoio na 

fiscalização e fechamento de um canil comercial, com apreensão de 
mais de 70 animais de raça. Todos foram entregues a Ong Anjos 
Protetores que precisou fazer uma higienização completa, com 
banho e tosa nos mesmos pela situação lamentável em que se 
encontravam. Animais que viviam em baias ou gaiolas, somente 
reproduzindo.  

 

    
 
   
 
RESGATE     APÓS O BANHO  

       



 
 
 
 
 

          
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Recebimento dos animais em situação deplorável 
 

                
 
 
 

 

                       
  
 
 



 
 

                     
 
 
 
 
 

                
 
 

 
 



Até larvas estavam alojadas nos animais: 
 

   
 

Todos passaram por higienização completa 
 

 
 

 
Após o tratamento, com o apoio do Poder Judiciário, todos 

os animais foram castrados e encaminhados para guarda 
provisória com preferência na adoção. As fêmeas prenhas 



continuam sendo cuidadas pela Ong até desmame, quando 
também serão todos doados. O canil foi lacrado e não terá mais 
possibilidade de comercializar animais. 

 
Também realizamos nete ano, campanhas de 

conscientização nas feiras de doação, em palestras, desfiles e 
eventos em geral. Participamos ativamente da Compato 
(Conselho Municipal dos Direitos dos Animais) e da luta pelos 
direitos dos animais, batalhando e conseguindo, inclusive, a 
castração de 1000 animais de rua, em média, por ano. Número 
esse que foi aumentado em muito, através de TAC firmado entre 
o Ministério Público e a Prefeitura Municipal. A Organização tem 
muita coisa para fazer e muitos projetos a executar, porém, 
tendo em vista a disponibilidade reduzida de seus membros, 
vai trabalhando devagar, porém com assiduidade.  

Existe atualmente, uma tendência mundial em acabar 
com as superpopulações de animais de rua, bem como 
conscientização da população sobre suas necessidades e 
sofrimentos. Além disso, o mercado de pets está em 
constante desenvolvimento e ascensão, no mundo todo. Este 
fato, somado com a evolução do ser humano e a consciência 
coletiva, fará, certamente, que possamos cuidar mais e 
melhor desses animais domésticos, e torna-los verdadeiros 
membros de nossa família. 

Nossa principal dificuldade atualmente é o pagamento 
das despesas em clínicas veterinárias e a compra de ração 
para alimentar os cães resgatados e os que permanecem nas 
ruas. Lógico que temos outras necessidades e sonhos, como 
a construção de uma sede com algumas vagas para 
passagem rápida de animais, uma secretária que pudesse se 
dedicar integralmente a ONG, etc, etc. Porém vamos 
caminhando e ajudando os que podemos. Se conseguirmos 
salvar um, faremos a diferença. Ao menos para aquele.   

Sendo o que tínhamos para expor, agradecemos vossa 
atenção.  

Pato Branco, 01/10/2023. 
 
____________________________ 
ONG ANJOS PROTETORES 
ANA PAULA SLONSKI- PRESIDENTE 
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INFORMAÇÃO Nº 14026/2024

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 6 de fevereiro de 2024 e 
foi autuada como Projeto de Lei nº 14/2024.

 

 

Curitiba, 6 de fevereiro de 2024.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 06/02/2024, às 15:34, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 14026 e o 

código CRC 1A7B0A7A2C4E4FD
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INFORMAÇÃO Nº 14147/2024

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 15 de Fevereiro de 2024.

 

 

Cristiane Cleto Melluso

Matrícula 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 15/02/2024, às 14:36, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 14147 e o 

código CRC 1C7D0B8B0A1F8FC
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INFORMAÇÃO Nº 14158/2024

Projeto de Lei n°: 14/2024

Interessado: ONG ANJOS PROTETORES

Assunto: Concessão do Título de Utilidade Pública. 

 

Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013, que regulamenta a Concessão 
do Título de Utilidade Pública no Estado do Paraná, há necessidade de anexar ao processo legislativo os seguintes 
documentos:

 

1) certidão que ateste a regularidade da instituição junto à Receita Federal;

2) certidão liberatória do Tribunal de Contas; 

3) declaração do presidente da entidade atestando o recebimento ou não de verbas públicas e, em 
caso afirmativo, especificando o valor, a origem e a destinação dada;

4) declaração do deputado autor do Projeto de Lei de que tem conhecimento das atividades e da 
relevância dos serviços prestados pela entidade a ser beneficiada com o Título de Utilidade Pública e que  os 
 documentos  juntados  conferem  com os  originais constante  no  Sistema - Ação  291- Tipo 26- Modelo 45; 

5) relatório de atividades desenvolvidas pela entidade nos últimos doze meses ( Fevereiro de 2023 a 
Fevereiro  de 2024), com  datas e assinado pela diretoria da instituição, comprovando periodicidade e fim público de 
prestação de serviços úteis à coletividade;

6) ata atualizada da última assembleia geral averbada no cartório de títulos e documentos do 
município sede da instituição;

7) Título de Utilidade  Pública Municipal publicado  em  diário oficial  da Prefeitura.

8) ata de posse da diretoria averbada no registro do ato constitutivo, contendo a qualificação completa 
da diretoria eleita;

9) declaração do presidente da instituição, com firma reconhecida em cartório, atestando que os 
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cargos de diretoria não são remunerados.

Desse modo aguardam-se as providências solicitadas para prosseguir com regular andamento do 
pedido de concessão do Título de Utilidade Pública.

Curitiba, 16 de Fevereiro de 2024.

Cordialmente.

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 16/02/2024, às 11:09, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 14158 e o 

código CRC 1C7D0B8A0E9F2EA
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DECLARAÇÃO Nº 24/2024

Para atender ao requisito do art. 2º da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho conhecimento das atividades e 
da relevância dos serviços prestados pela ONG ANJOS PROTETORES, sem fins lucrativos, devidamente inscrita no 
CNPJ sob nº 26.639.645/0001-62, com sede na Rodovia BR 158, nº 6877, Vila Esperança, Pato Branco, a qual solicita 
a concessão do título de utilidade pública. Declaro que os documentos juntados estão de acordo com o artigo 7º 
parágrafo único da Lei 17.826 de 13 de dezembro de 2013.

 

Curitiba, 23 de fevereiro de 2024. 

 

 

DEPUTADO LUIZ FERNANDO GUERRA

Deputado Estadual

DEPUTADO LUIZ FERNANDO GUERRA

Documento assinado eletronicamente em 23/02/2024, às 16:29, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 24 e o código 

CRC 1D7C0A8E7A1C6DD
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INFORMAÇÃO Nº 14313/2024

Autor: DEPUTADO LUIZ FERNANDO GUERRA

Interessado: ONG ANJOS PROTETORES

Projeto de Lei n°:   14/2024   

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de Dezembro de 2013.

 

               Curitiba, 23 de Fevereiro 2024.

 

Cristiane Melluso 
Mat. 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 23/02/2024, às 16:42, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 14313 e o 

código CRC 1D7F0A8E7D1A7EB
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DESPACHO - DL Nº 9188/2024

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 26/02/2024, às 10:41, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 9188 e o 

código CRC 1B7D0F8E7B1F7BA
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 81/2024

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 14/2024

 

Projeto de Lei Nº 14/2024

Autoria: Deputado Luiz Fernando Guerra

 

 

Concede o título de utilidade pública à ONG ANJOS PROTETORES, com 
sede no Município de Pato Branco – Paraná.

 

 

PREÂMBULO

 

O presente Projeto de Lei, de autoria do Deputado Luiz Fernando Guerra, autuado sob o nº 14/2024, visa conceder o 
título de utilidade pública à ONG ANJOS PROTETORES, com sede no Município de Pato Branco – Paraná.

Em sua justificativa, esclarece que a ONG Anjos Protetores é uma organização reconhecida como de apoio aos 
animais e conscientização a população do bem estar animal, através de múltiplas campanhas, principalmente de 
castração, feiras municipais, palestras e eventos em escolas e faculdades, apoio à Secretaria Municipal do Meio 
Ambiente e ao IAT, enfim, participação efetiva dos voluntários na comunidade como um todo.

 

FUNDAMENTAÇÃO

 

Inicialmente, destaque-se que o art. 41 do RIALEP atesta as competências da presente Comissão que, em suma, se 
concretiza em emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, adequação regimental e caráter 
estrutural das proposições, além de, no caso de declarações de Utilidade Pública de entidades civis, em consonância 
com seu inciso VII, alínea “g”, também manifestar-se quanto ao seu mérito. Vejamos:

 

Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça: 
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I - emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade,

adequação regimental e caráter estrutural das proposições;

(...)

VII - manifestar-se quanto ao mérito de proposições que disponham sobre:

(...)

g) declaração de utilidade pública de entidades civis. 

 

Mencionada a competência desta Comissão para a emissão de pareceres técnicos sobre as proposições, passa-se a 
analisar os demais elementos necessários.

Quanto à competência para a propositura de Projetos, verifica-se que o Projeto encontra amparo no art. 162, inciso I, 
§1º do RIALEP, que garante a iniciativa a qualquer Deputado Estadual. Seguindo a mesma orientação, a Constituição 
do Estado do Paraná, em seu artigo 65 estabelece regra assemelhada que inclusive delineou a acima citada. 

O Projeto de Lei em questão tem por finalidade conceder Título de Utilidade Pública conceder o título de utilidade 
pública à ONG ANJOS PROTETORES, com sede no Município de Pato Branco – Paraná.

Sobre o tema, a Lei 17.826/2013 regulamentou a concessão e manutenção de Títulos de Utilidade Pública à entidades 
no Estado do Paraná. Da análise da documentação juntada e da justificativa do autor, conclui-se que o Projeto em 
análise preenche os requisitos constantes nos arts. 1º e 2º da referida Lei, quais sejam:

 

Art. 1°. O Título de Utilidade Pública será concedido por Lei a entidades que 
comprovem preencher os seguintes requisitos, por meio do respectivo Estatuto 
registrado no Estado do Paraná.

I - ser pessoa jurídica de direito privado constituída no Estado do Paraná ou que 
exerça atividades com representação no Estado, com ato constitutivo 
registrado;

II - ter personalidade jurídica há mais de um ano;

III - ter finalidade assistencial, educacional, cultural, filantrópica, de saúde, de 
pesquisa científica, de esporte, de proteção ao meio ambiente ou de proteção 
animal, desde que comprovado o interesse público das atividades 
desenvolvidas, prestando serviços de forma perene, efetiva e desinteressada à 
coletividade nos termos do respectivo Estatuto.

IV - não ter fins lucrativos, não distribuir lucros, bonificações, dividendos ou 
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quaisquer outras vantagens aos seus associados, fundadores ou mantenedores 
e ter o respectivo patrimônio aplicado na consecução do objetivo social;

V - gestão administrativa e patrimonial que garanta e preserve o interesse 
público;

VI - que no caso de dissolução, a destinação do patrimônio será à entidade 
congênere ou ao Poder Público que efetuou a respectiva doação.

§1° As entidades de que trata este artigo deverão obedecer ao princípio da 
universalidade do atendimento, sendo vedado dirigir suas atividades 
exclusivamente a seus associados ou à categoria profissional.

(...) 
 
 

Art. 2°. O processo de instrução do Projeto de Lei de Utilidade Pública deve 
conter ainda:

I - certidão que ateste a regularidade da instituição junto à Receita Federal e 
Certidão Liberatória do Tribunal de Contas;

II - declaração do presidente da entidade atestando o recebimento ou não de 
verbas públicas e, em caso afirmativo, especificando o valor, a origem e a 
destinação dada;

III - declaração do autor do Projeto de Lei de que tem conhecimento das 
atividades e da relevância dos serviços prestados pela entidade a ser 
beneficiada com o Título de Utilidade Pública;

IV - relatório de atividades da entidade nos últimos doze meses, assinado pela 
diretoria da instituição, comprovando fim público de prestação de serviços úteis 
à coletividade;

V - ata da última assembleia geral e ata de posse da diretoria averbada no 
registro do ato constitutivo, contendo a qualificação completa da diretoria eleita;

VI - declaração do presidente da instituição, com firma reconhecida em cartório, 
atestando que os cargos de diretoria não são remunerados e que a instituição 
presta serviços de relevante interesse público, exceto no caso de associações 
assistenciais ou fundações, sem fins lucrativos, cujos dirigentes poderão ser 
remunerados, desde que atuem efetivamente na gestão executiva, respeitados 
como limites máximos os valores praticados pelo mercado na região 
correspondente à sua área de atuação, devendo seu valor ser fixado pelo órgão 
de deliberação superior da entidade, registrado em ata, com comunicação ao 
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Ministério Público, no caso de fundações.

 

A presente instituição é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos ou econômicos, criada há mais de 
um ano, de apoio aos animais e conscientização a população do bem estar animal.

O seu Estatuto traz a previsão de não remuneração de seus dirigentes, da destinação do seu patrimônio, além de 
preencher os requisitos impostos pelo Capítulo II do Título II do Código Civil, que trata da constituição das 
associações. 

Por fim, com relação à LC nº 101/2000 o presente projeto não encontra nenhum óbice em sua regular tramitação e, no 
que tange à técnica legislativa, atende os requisitos da Lei Complementar Federal n° 95/98, bem como, no âmbito 
estadual, da Lei Complementar n° 176/2014, as quais dispõem sobre a elaboração, a redação, a alteração e a 
consolidação das leis.

 

CONCLUSÃO

 

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do projeto de lei, tendo em vista sua CONSTITUCIONALIDADE E 
LEGALIDADE, bem como por preencher os requisitos de Técnica Legislativa.

 

Curitiba, 12 de março de 2024.

 

 

DEPUTADO TIAGO AMARAL

Presidente 

 

 

DEPUTADA FLÁVIA FRANCISCHINI

Relatora
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DEPUTADA FLÁVIA FRANCISCHINI

Documento assinado eletronicamente em 12/03/2024, às 15:45, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 81 e o código 

CRC 1F7E1E0B2B6A9EB
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INFORMAÇÃO Nº 14579/2024

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 14/2024, de autoria do Deputado Luiz Fernando Guerra, recebeu 
parecer favorável na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 12 de março de 
2024.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 13 de março de 2024.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 13/03/2024, às 10:12, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 14579 e o 

código CRC 1B7B1B0B3B3F5AE
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DESPACHO - DL Nº 9327/2024

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 18/03/2024, às 10:04, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 9327 e o 

código CRC 1D7F1A0E3C3C5AD
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